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PORTARIA nº 128 de 15 de maio de 2017. 

 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de gratificação mensal por conclusão de curso superior que abaixo 

especifica e dá outra providencias. 

 

O Prefeito Municipal de Barra do Jacaré, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme 

o contido no Parágrafo Único do Art. 262 da Lei Municipal nº 16/93. 

RESOLVE: 

 

I – CONCEDER, a partir de 08/05/2017, a servidora pública municipal, Sra SIMONE 

BARBOSA DA SILVA SANTOS, gratificação de 10% (dez por cento) sobre o seu vencimento básico, 

por apresentar Certidão de Conclusão de Curso Superior – Curso de Pedagogia – Licenciatura de 

Graduação Plena, conforme Certidão de conclusão de curso do dia 21/01/2011 – Universidade Castelo 

Branco – UCB – Rio de Janeiro - RJ. 

 

II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, surtindo seu efeito retroativo a 08/05/2017. 

 

Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré, em 15 de maio de 2017. 

 

 

 

 

ADALBERTO DE FREITAS AGUIAR 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 


